PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 64, DE 2024
De autoria do Nobre Deputado Gerson Pessoa, a presente proposta de lei visa outorgar a cidade de Osasco, no Estado de São Paulo, como a "Capital do Cachorro-Quente”.
A presente propositura foi publicada no Diário da Assembleia no dia 22 de fevereiro de 2024, eis que esteve em pauta nos dias correspondentes entre 23 a 29 de fevereiro de 2024, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Tramitou na Comissão de Constituição, justiça e Redação, conforme disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno, sendo distribuída ao Nobre Deputado Caio França que exarou parecer favorável à presente propositura, sendo o mesmo aprovada e consequentemente publicada seu Parecer de nº 1422, de 2024.

Passada adiante a propositura, a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, por força do § 6º, do Artigo 31 da Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, a este Deputado o qual apresenta o seguinte parecer: 

Trata-se de propositura que tem como objetivo outorgar o município de Osasco como a “Capital do Cachorro Quente”.
Osasco é um município da sub-região oeste situado na Região Metropolitana de São Paulo e que possui aproximada de 696.382 habitantes. O município possui a maior concentração de carrinhos de cachorros quentes, festivais o que detém a fama na mídia como a cidade que possui um dos maiores polos de venda de cachorro-quente do Brasil. Dentre seus destaques, o município detém o título nacional de maior cachorro quente contínuo, bem como a maior distribuição deste lanche à população, título este angariado pelo próprio município em anos anteriores.
Este lanche possuiu 63 metros de comprimento e foi preparado com 5 pães de 10 metros e 1 de 13 metros, 2.800 salsichas, 200 kg de purê, 10 kg de batata palha, 40 litros de ketchup, 40 litros de mostarda e 10 kg de queijo ralado o que resultou em aproximadamente oito mil lanches. Contou com o apoio de mais de 400 voluntários e uma equipe especializada composta por 30 profissionais, incluindo padeiros, nutricionistas, supervisores, técnicos em panificação, bem como a participação de 60 dogueiros da cidade.
O município também reconheceu de forma oficial o Cachorro Quente como patrimônio cultural e imaterial, por meio de lei municipal, o que eleva a estreita relação da cidade com este lanche 
que é tradicionalmente reconhecido em nosso país como um alimento rápido, versátil e com inúmeras variações, a depender de sua região.
Isto posto, somos favoráveis à aprovação do projeto de lei 64, de 2024, reconhecendo o município de Osasco como a “Capital do Cachorro Quente”.
Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2025.
Deputado Estadual Márcio Nakashima

Relator
